
Declaração de Dados de Obra de Construção 
Civil - DDOC



DDOC - DECRETO Nº 15.573, 01/03/2023

 Para fins da tributação do ISSQN de responsabilidade dos 
tomadores de serviços de construção civil, na forma desta Seção, 
as pessoas previstas no caput do artigo 619 deste Regulamento 
são obrigados a entregar à Secretaria Municipal das Finanças, a 
Declaração de Dados de Obras de Construção Civil, conforme 
dispõe a Subseção I-A, da Seção VI, do Capítulo VI, deste Título.”
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 A DDOC será realizada e entregue exclusivamente por meio 
digital em aplicativo disponibilizado no Portal de Serviços do 
Contribuinte (e-SEFIN), pela Secretaria Municipal das Finanças, no 
prazo de 30 (trinta) dias contado da conclusão da obra, da 
demolição, da reparação, da conservação ou da reforma.
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DDOC -DECRETO Nº 15.573, 01/03/2023

 A DDOC será gerada automaticamente:

  no modo expressa, com base nos dados da obra 
fornecidos no aplicativo de emissão do Habite-se, quando o 
requerente concordar com o valor do ISSQN da construção 
calculado;

  no modo rascunho, se houver discordância do valor 
gerado ou existir serviços tomados a serem deduzidos da base de 
cálculo do imposto.
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 A concordância com o valor do ISSQN da construção calculado 
constitui o crédito tributário correspondente, que será exigido, 
caso não seja pago no prazo estabelecido.
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 Transparência na apuração e lançamento do imposto
incidente sobre os serviços de construção civil, relativo
aos tomadores de serviços.

 Agilidade nas informações das deduções legais aplicáveis
à base de cálculo do ISS Construção.

 Integração com Licenciamento Digital da SEUMA.

Benefícios da DDOC
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Situações de uma DDOC

Situação Descrição

Em preenchimento DDOC, em modo rascunho, que está sendo preenchida pelo responsável 
pela primeira vez.

Enviada original DDOC cujo preenchimento original foi finalizado e gerado o cálculo de ISS 
Construção

Em preenchimento - alteração DDOC que está sendo re�ficada pelo responsável

Enviada re�ficada DDOC que foi re�ficada e gerado novo cálculo de ISS Construção

Em processamento DDOC que está sendo validada pela SEFIN

Processada com diferença de ISS DDOC validada pela SEFIN e foi gerada diferença de ISS a pagar / a res�tuir

Processada sem diferença de ISS DDOC validada pela SEFIN e sem diferença de ISS a pagar / a res�tuir

Processada com pendência DDOC validada pela SEFIN e foi gerada no�ficação ao contribuinte sobre 
obrigação / documentação pendente





























 Implantação em 14/03/2023.

 Qualquer dúvida, entre em contato pelos canais de
atendimento da SEFIN.S.

Suporte e Dúvidas
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